Pagina1de1

COMISSAO PERMANENTE DE FINANCAS, JUSTICA E REDACAO

PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n° 031/2026, de 11/03/2026.

AUTORIA: Vereadora Maria Socorro Brasileiro Magalhées (PP).

EXPOSICAO DA MATERIA: “Institui diretrizes para a elaboragdo e divulgagdo do Plano
Municipal de Informagdes e Contingéncia sobre Chuvas Intensas no Municipio de Sobral, e dd outras
providéncias”.

CONCLUSAQO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno a importincia e
necessidade da apreciagio da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovacdo do Relatério.

Parecer FAVORAVEL & matéria.

O Departamento Legislativo, no ato da Redagéo Final, fica autorizado a realizar ajustes e
correcdes necessarias, com o objetivo de adequar o texto normativo as normas técnicas legislativas,

sem prejuizo do mérito da proposicéo. 7
SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 08 de abril
de 2026.
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